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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1341 DE 10 DE MARCO DE 1994 
<Referente ao Autógrafo 12/94) 
CDE autoria do VErEador Andr~ Luiz dos Santos) 

Altera a recia;~o cia Lei no. 997/89 que 
vagas 

concursos para deficientes rrsicos. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito MuniciPal da ~stância Balneária 
ds Ubatuba, ~stado de S~o Paulo, usando das atribui~aes que lhe 
são c::onfr;;:r' i d<:i.~:; PC)I'. l...E i, 

FAÇO SABER q1.H'1.· "' c.:1;;:.,-,;-,\1'"<"\ M1 .. tnici':»:;.·1 ;;,;orovou e eu ;,.c.>.ncic.•no e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo. ~ica acrescentado um Parágrafo 
dnico ao artigo ia. da Lei no. 997 de 16 de outubro de 1989, com 
a seguinte reda~~o: 

vag:c1s a ts(~1~·em 

0, 50 ( llHZ· i O) , 

despr·e;;:;,1d8 .• 

Parágrafo ~nico - No cálculo do ndmero de 
reservadas, a fra;ão da 

corresponderá a uma 
uni d;.:·1.dc;.:· 

VC\r.J'.:?. 'F 

igual ou superior a 
;;;r,; infe1--ior-, sei'á 

Esta Lei entrará em vigor na 

Ubatuba. 10 de março de 1994 
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